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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  REVISIONAL 
DE  CONTRATO.  PRELIMINAR  DE  NÃO 
CONHECIMENTO  ARGUIDA  PELO  MINISTÉRIO 
PÚBLICO.  DESCUMPRIMENTO  AO  DISPOSTO  NO 
ART.  526.  AUSÊNCIA  DE  ARGUIÇÃO  PELO 
AGRAVADO.   CONHECIMENTO  DE  OFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. MÉRITO. DEPÓSITO  DE 
PRESTAÇÕES.  VALOR  INDICADO  COMO 
INCONTROVERSO, APURADO, UNILATERALMENTE, 
PELO  AUTOR.  NÃO  CABIMENTO.  MANUTENÇÃO 
NA  POSSE  DO  BEM.  NECESSIDADE  DE 
PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS 
AUTORIZADORES.  AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 
557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEGUIMENTO 
NEGADO. 

É  imprescindível  a  arguição  pelo  agravado  do 
descumprimento  do  contido  no  art.  526  do  CPC,  não 
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sendo esta matéria cognoscível de ofício.

-  O  depósito  do  valor  incontroverso  das  parcelas  do 
contrato revisado, ou a prestação de caução idônea, detém 
eficácia  liberatória  parcial  e  descaracterizará  a  mora, 
impedindo a inscrição ou autorizando a exclusão do nome 
do  devedor  dos  órgãos  de  proteção  ao  crédito  e 
possibilitando, ainda, a manutenção na posse do bem.

-O valor tido por incontroverso deve ser entendido como 
aquele  previsto  no  contrato  e  livremente  aceito  pelas 
partes no momento da avença, de forma que não pode ser 
autorizado  depósito  de  quantia  inferior,  com  base  em 
meras alegações e cálculos realizados pelo promovente.

- A manutenção da posse do bem é possível em sede de 
ação revisional, desde que comprovada a verossimilhança 
nas alegações do autor, bem assim que há o depósito do 
valor  das  parcelas  contratadas,  além  da  demonstração 
clara  de  que  a  cobrança  contraria  jurisprudência 
consolidada do STF ou do STJ. 

“O relator negará seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior.” (Art. 557, CPC)

Vistos, etc.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento interposto  por 
Francisco de Assis da Silva contra decisão prolatada pelo Juízo da 1ª Vara  da 
Comarca  de  esperança,  fls.  52/53, que,  nos  autos  da  Ação  Revisional  de 
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Contrato  ajuizada em desfavor de Banco Itaucard S.A., deferiu parcialmente 
os efeitos da  tutela, ao determinar apenas que o promovido se abstenha de 
inserir o nome do autor no SPC/SERASA, enquanto se discute a legalidade das 
tarifas aplicadas ao financiamento.

Em  suas  razões,  fls.  02/14,  o  agravante  pretende  a 
concessão  de  tutela  antecipada,  aduzindo  que  a  instituição  financeira  vem 
cobrando  valores  exorbitantes  nas  parcelas  de  seu  arrendamento  mercantil, 
tornando-se necessária a revisão de suas cláusulas contratuais

Afirma que seu nome não deve ser inserido nos órgãos de 
proteção  ao  crédito,  considerando  que  o  contrato  celebrado  entre  as  partes 
ainda está em discussão judicial.

Requer  o  depósito  judicial  dos  valores  que  entende 
devidos, de acordo com o laudo contábil por ele apresentado, assim como a 
manutenção na posse  do veículo,  até  ulterior  deliberação judicial,  mediante 
assinatura do termo de depositário do referido bem, aduzindo que o veículo 
tem grande influência em sua vida social e laborativa.

Pugna, liminarmente, pela concessão da tutela antecipada, 
para que: a) a demandada fique impedida de lançar seu nome  nos órgãos de 
restrição ao crédito; b) seja deferido o direito de depositar em juízo o valor da 
prestação que entende devida; c) seja mantido na posse do veículo, mediante 
compromisso de “depositário fiel”. No mérito, seja dado provimento ao agravo 
nos termos acima expostos.

Pedido de efeito suspensivo indeferido, fls. 59/61.

Informações prestadas pelo juízo a quo, fls. 71/72.

Sem contrarrazões, fl. 75.

A Procuradoria de Justiça opina pelo não conhecimento 
do recurso, ante o descumprimento do contido no art. 526 do CPC, fls. 76/77.
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É o relatório. 

D E C I D O

Inicialmente,  entendo  não  ser  o  caso  de  absorver  o 
entendimento externado pelo Ministério Público, no sentido de não conhecer 
do recurso, ante o descumprimento do disposto no art.  526 do CPC, o qual 
dispõe:

Art. 526. O agravante, no prazo de três (3) dias, requererá juntada, aos 
autos do processo, de cópia da petição do agravo de instrumento e do 
comprovante  de  sua  interposição,  assim  como  a  relação  dos 
documentos que instruíram o recurso.
Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde 
que arguido e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do 
agravo. 

Contudo,  conforme  se  observa,  embora  o  referido 
descumprimento tenha sido comunicado pelo juízo  a quo, fl.  72, este não foi 
arguido  pela  parte  agravada,  não  podendo  ser  conhecido  de  ofício.  Nesse 
sentido: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 
PAGAMENTO.  ACORDO  EXTRAJUDICIAL  HOMOLOGADO 
JUDICIALMENTE.  Decisão  que  não  permitiu  o  início  do 
procedimento executivo,  após o descumprimento do acordo,  sob o 
fundamento  de  que  a  decisão  que  o  homologou  não  é  título 
executivo.  Insurgência.  É,  sim,  título  executivo  judicial  o  acordo 
extrajudicial homologado judicialmente, conforme predica o art, 475-
N,  V,  do  CPC.  Necessidade  de  arguição  pelo  agravado  do 
descumprimento do  art. 526 do CPC para o não conhecimento do 
agravo.  Matéria  não  cognoscível  de  ofício.  Decisão  agravada 
reformada. Agravo provido. (TJSP; AI 2039631-63.2013.8.26.0000; Ac. 
7264927; Santa Isabel;  Vigésima Sétima Câmara  de Direito Privado;  
Rel. Des. Morais Pucci; Julg. 17/12/2013; DJESP 10/01/2014) 

Dito isto, passo à análise do mérito do recurso.

Extrai-se dos autos que Francisco de Assis da Silva ajuizou 
a  ação  revisional  de  contrato  de  financiamento  c/c  pedido  incidental  de 
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depósito judicial em face do Banco Itaucard S.A., objetivando, em antecipação 
de tutela: a) ser mantido na posse do veículo; b) que o banco não insira seu 
nome nos órgãos de restrição ao crédito; c) autorização para depósito judicial.

O  juízo  a  quo deferiu  parcialmente  o  pedido  de 
antecipação de tutela, determinando que o banco promovido se abstenha de 
inserir o nome do agravante nos órgãos de proteção ao crédito.

Sendo assim, a análise do presente recurso se restringe à 
possibilidade  de  consignação  da  quantia  que  o  recorrente  entende  devida, 
durante o trâmite do processo, bem assim quanto à manutenção do veículo na 
sua posse.

Pois bem. Cediço que o depósito do valor incontroverso 
das  parcelas  do  contrato  revisado  detém  eficácia  liberatória  parcial  e 
descaracterizará a mora, impedindo a inscrição ou autorizando a exclusão do 
nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito e possibilitando, ainda, a 
manutenção na posse do bem.  

Assim, embora o depósito judicial do valor incontroverso 
das parcelas do contrato revisado, ou a prestação de caução idônea, detenha 
eficácia liberatória parcial e descaracterize a mora, o mesmo não se pode dizer 
quando os cálculos são unilaterais e trazidos por uma das partes, como no caso 
dos autos, em que a parte acostou planilha de cálculos e se mostrou disposta a 
depositar o valor que entende devido. 

Nesse  sentido,  vem decidindo esta  Corte de  Justiça,  ao 
entender  que  o  valor  incontroverso  é  aquele  do  contrato,  e  não  aquele 
unilateralmente encontrado pela parte interessada. Vejamos:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE 
CONTRATO  DE  FINANCIA-MENTO.  PEDIDO  DE  TUTELA 
ANTECIPADA DEFERIDO. IRRESIGNAÇÃO. CONSIGNI-ÇÃO DO 
VALOR  INCONTROVERSO.  Impossibilidade.  Necessidade  de 
pagamento integral. Precedentes desta corte de justiça. Manutenção 
na  posse do veículo condicionada ao adimplemento da parcela no 
valor pactuado. Não inclusão do nome do recorrente nos órgãos de 
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restrição  ao  crédito.  Possibilidade  enquanto  pendente  discussão 
sobre  a  dívida.  Súmula  nº  39  deste  tribunal.  Requisitos  da 
antecipação  de  tutela  preenchidos.  Provimento  parcial  da 
irresignação  instrumental.  (TJPB;  AI  2008608-71.2014.815.0000;  
Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Gustavo  Leite  Urquiza;  
DJPB 10/12/2014; Pág. 21) 

Por  outro  lado,  não  vislumbro  a  verossimilhança  nas 
alegações da parte autora no que concerne à manutenção da posse do bem, 
notadamente  porque esta  é  possível  em sede de ação revisional,  desde que 
comprovada  que  a  instituição  financeira  efetua  cobrança  de  valores  em 
contrariedade ao entendimento do STJ; que há o depósito do valor das parcelas 
contratadas,  além  da  demonstração  clara  de  que  a  cobrança  contraria 
jurisprudência consolidada do STF ou do STJ. 

Nesse sentido colaciono recente julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  INSCRIÇÃO  EM 
CADASTRO DE INADIMPLENTES E MANUTENÇÃO NA POSSE 
DO  BEM.  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  AUSÊNCIA  DE 
REQUISITOS.  SÚMULA  N.  7/STJ.  DECISÃO  MANTIDA.  1.  "A 
abstenção  da  inscrição/manutenção  em  cadastro  de  inadimplentes, 
requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar,  somente 
será  deferida  se,  cumulativamente:  i)  a  ação  for  fundada  em 
questionamento  integral  ou  parcial  do  débito;  ii)  houver 
demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do 
bom  direito  e  em  jurisprudência  consolidada  do  STF  ou  STJ;  iii) 
houver depósito da parcela incontroversa ou for prestada a caução 
fixada  conforme o  prudente  arbítrio  do  juiz"  (resp  n.  1.061.530/rs, 
submetido  ao  rito  do  art.  543-c  do  CPC,  relatora  ministra  nancy 
andrighi, segunda seção, julgado em 22/10/2008, dje 10/3/2009). 2. O 
deferimento do pedido de manutenção na posse do bem exige que o 
devedor demonstre a verossimilhança das alegações de abusividade 
das  cláusulas  contratuais  e  dos  encargos  financeiros  capazes  de 
elidir  a  mora,  bem  como que  deposite  o  valor  incontroverso  da 
dívida ou preste caução idônea. Precedentes. 3. Agravo regimental a 
que  se  nega  provimento.  (STJ;  AgRg-AREsp  577.724;  Proc.  
2014/0229547-6; MS; Quarta Turma; Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira;  
DJE 26/06/2015) 

Desse modo, não merece reparos a decisão interlocutória 
de 1º grau, que apenas determinou a abstenção do banco promovido em inserir 
o nome do agravante nos órgãos de restrição ao crédito, indeferindo o pedido 
de antecipação de tutela referente ao depósito do valor dito por incontroverso e 
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à manutenção da posse. 

Face ao exposto,  NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO 
DE  INSTRUMENTO,  com  fulcro  no  art.  557,  caput,  CPC,  por  estar  em 
confronto com jurisprudência dominante deste Tribunal e de Tribunal Superior.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa PB, 07 de julho de 2015.

Ricardo Vital de Almeida
 Juiz Convocado /Relator
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